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3 — Júri do concurso:
3.1 — O júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Reitora da Universidade de Évora.
Vogais:
Doutor Jorge Manuel Rodrigues Ricardo da Silva, Professor Cate-

drático do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa;
Doutor José António Teixeira, Professor Catedrático da Escola de 

Engenharia da Universidade do Minho;
Doutora Maria Arlete Mendes Faia, Professora Catedrática da Escola 

de Ciências da Vida e do Ambiente da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro;

Doutora Maria Arminda Costa Alves, Professora Catedrática da Fa-
culdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Mário José Gouveia Pinto Rodrigues de Carvalho, Professor 
Catedrático da Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Évora;

Doutor Victor Armando Pereira de Freitas, Professor Catedrático, 
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto.

3.2 — A Reitora poderá delegar a presidência do júri nos termos do 
Regulamento.

3.3 — O Júri delibera de acordo com o estabelecido no artigo 50.º do 
ECDU e no Regulamento.

4 — Admissão e exclusão de candidaturas: A admissão e exclusão 
de candidaturas e a notificação dos candidatos excluídos, nos termos 
e para os efeitos previstos no artigo 121.º do Código do Procedimento 
Administrativo, processa -se em conformidade com o previsto no Re-
gulamento.

5 — Método e critérios de avaliação:
5.1 — O método de seleção é a avaliação curricular.
5.2 — Na avaliação dos candidatos utilizar -se -ão os seguintes critérios:
a) Desempenho científico do candidato;
b) Capacidade pedagógica do candidato;
c) Outras atividades relevantes.

6 — Parâmetros de avaliação e fatores de ponderação:
6.1 — Na aplicação dos critérios referidos no artigo anterior são 

avaliados os seguintes parâmetros e fatores de ponderação:
a) Desempenho científico com fator de ponderação de 50 %, que 

compreende:
a1) Formação académica:
a2) Produção científica e sua relevância;
a3) Coordenação científica;
a4) Reconhecimento pela comunidade científica.

b) Capacidade pedagógica, com fator de ponderação de 30 %, que 
compreende:

b1) Docência;
b2) Orientação de estudantes;
b3) Publicações de livros de texto com ISBN e outros textos de 

âmbito pedagógico;
b4) Inovação pedagógica.

c) O desempenho noutras atividades relevantes, com fator de ponde-
ração de 20 %, que compreende:

c1) Gestão universitária;
c2) Extensão universitária e outras atividades relevantes (ações de 

divulgação científica, publicações de divulgação científica, ações de 
formação, prestação de serviços especializados, transferência de co-
nhecimento).

d) Parâmetros preferenciais:
d1) grau de mestre em Viticultura e Enologia, à data limite de can-

didatura;
d2) ter realizado, no âmbito do doutoramento, trabalho de investigação 

na área da Enologia;
d3) desempenho científico no domínio da Enologia.

Constituem fatores preferenciais, com valorização de até 50 % do 
total de pontos obtidos nestas componentes (a1 e a2).

6.2 — A ordenação dos candidatos resulta da média ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada um dos parâmetros de 
avaliação, numa escala de 0 a 100 pontos.

7 — Avaliação e seleção:
7.1 — Finda a fase de admissão ao concurso, o júri dá início à apre-

ciação das candidaturas.
7.2 — O Júri pode decidir proceder à exclusão dos candidatos que, em 

mérito absoluto e considerando o currículo global nas suas vertentes de 
desempenho científico, capacidade pedagógica e desempenho noutras 

atividades relevantes, não se insiram na área ou áreas disciplinares a 
que respeita o concurso ou não atinjam o nível de qualidade compatível 
com a categoria para a qual o mesmo foi aberto.

7.3 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede 
à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem 
pronunciar no prazo de dez dias, aplicando -se o previsto no Regula-
mento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos apro-
vados em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros de 
avaliação, bem como os fatores de ponderação, constantes do presente 
Edital.

8 — Ordenação e metodologia de votação:
8.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

8.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no n.º 8.1.

8.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

8.4 — A seriação dos candidatos far -se -á de acordo com o disposto 
no Regulamento.

9 — Participação dos interessados e decisão:
9.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo, aplicando -se, 
com as devidas adaptações, o disposto no Regulamento.

9.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as ale-
gações oferecidas, se as houver, e aprova a lista de ordenação final 
dos candidatos. Na ausência de alegações dos candidatos, o projeto de 
ordenação final considera -se automaticamente aprovado.

10 — Prazo de decisão final: O prazo de proferimento da decisão final 
do júri não pode ser superior a noventa dias seguidos, contados a partir 
da data limite para a apresentação das candidaturas, suspendendo -se 
durante as fases de audiência de interessados, nos casos em que estas 
tenham lugar.

11 — A produção de efeitos do contrato que venha a ser celebrado, 
na sequência da aprovação da ordenação final deste procedimento, fica 
especialmente condicionada à efetividade do financiamento a efetuar 
pela Fundação para a Ciência e Tecnologia.

12 — A ocorrência da condição resolutiva prevista no número anterior 
não confere aos interessados o direito a qualquer compensação.

16/04/2019. — A Reitora da Universidade de Évora, Ana Costa Freitas.
312237101 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 4636/2019

Cometimento de competências relativas à nomeação de júris de 
provas de doutoramento, reconhecimento de habilitações estran-
geiras, provas de agregação e de habilitação para o exercício de 
funções de coordenação científica.
Considerando o disposto:
No artigo 34.º do Regime Jurídico de Graus e Diplomas do Ensino 

Superior, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, e 
subsequentes alterações, e republicado pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 
16 de agosto, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 157;

Nos artigos 18.º e 21.º do Regime Jurídico de Reconhecimento de Graus 
Académicos e Diplomas de Ensino Superior Atribuídos por Instituições 
de Ensino Superior Estrangeiras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 66/2018, 
de 16 de agosto, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 157;

No n.º 1 do artigo 9.º do Regime Jurídico do Título Académico de 
Agregado, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 239/2007, de 19 de junho, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 116;

No artigo 31.º do Estatuto da Carreira de Investigação, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, publicado no Diário da 
República, Série I -A, n.º 92, e alterado pela Lei n.º 157/99, de 14 de 
setembro, publicada no Diário da República, Série I -A, n.º 215, e pelo 
Decreto -Lei n.º 373/99, de 18 de setembro, publicado no Diário da 
República, Série I -A, n.º 219.

Considerando, ainda:
O n.º 3 do artigo 92.º do Regime Jurídico das Instituições do Ensino 

Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 174;
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Que pela alínea b) do n.º 2 do artigo 42.º dos Estatutos da ULisboa são 
cometidas aos Presidentes ou Diretores das Escolas que possuam órgãos 
próprios e autonomia de gestão as competências para designar júris de 
reconhecimento de habilitações a nível de licenciatura e de mestrado;

Que pelo n.º 3 do artigo 42.º dos Estatutos da ULisboa são cometidas 
aos Presidentes ou Diretores das Escolas que possuam órgãos próprios 
e autonomia de gestão e disponham, a 31 de dezembro do ano anterior, 
de um mínimo de 50 professores ou investigadores titulares do grau 
académico de doutor e em regime de tempo integral, as competências 
para designar júris de provas de doutoramento e de reconhecimento ao 
grau de doutor;

Que pelo n.º 4 do artigo 42.º dos Estatutos da ULisboa são cometidas 
aos Presidentes ou Diretores das Escolas que possuam órgãos próprios 
e autonomia de gestão e disponham, a 31 de dezembro do ano anterior, 
de um mínimo de 150 professores ou investigadores titulares do grau 
académico de doutor e em regime de tempo integral, as competências 
para:

a) Designar júris de provas de agregação;
b) Designar júris de provas de habilitação para o exercício de funções 

de coordenação científica;

determino:
1 — Que são cometidas ao Presidente da Faculdade de Arquitetura, 

com faculdade de delegação as competências para:
1.1 — Nomear júris de provas de doutoramento de estudantes inscritos 

na Faculdade de Arquitetura nos seguintes ramos do conhecimento:
Arquitetura;
Design;
Urbanismo;

1.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

2 — Que são cometidas ao Presidente da Faculdade de Belas -Artes, 
com faculdade de delegação, as competências para:

2.1 — Nomear júris de provas de doutoramento de estudantes inscritos 
na Faculdade de Belas Artes nos seguintes ramos do conhecimento:

Artes;
Belas -Artes;
Educação Artística;
Filosofia da Ciência;

2.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

3 — Que são cometidas ao Diretor da Faculdade de Ciências, com 
faculdade de delegação, as competências para:

3.1 — Nomear júris de provas de doutoramento de estudantes inscritos 
na Faculdade de Ciências e de provas de agregação requeridas nessa 
Escola nos seguintes ramos do conhecimento:

Alterações Climáticas e Políticas de Desenvolvimento Sustentável;
Astronomia e Astrofísica;
Biodiversidade, Genética e Evolução;
Biologia;
Biologia e Ecologia das Alterações Globais;
Bioquímica;
Ciência Cognitiva;
Ciências da Complexidade;
Ciências do Mar;
Ciências Geofísicas e da Geoinformação;
E -Planeamento;
Energia e Ambiente;
Engenharia Biomédica e Biofísica;
Engenharia Física;
Estatística e Investigação Operacional;
Filosofia da Ciência;
Física;
Geologia;
História e Filosofia das Ciências;
Informática;
Matemática;
Otimização de Sistemas Industriais e de Serviços;
Química;
Sistemas Sustentáveis de Energia;

3.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

3.3 — Designar júris de provas de habilitação para o exercício de 
funções de coordenação científica, nas áreas científicas da Faculdade 
de Ciências;

4 — Que são cometidas ao Diretor da Faculdade de Direito, com 
faculdade de delegação, as competências para:

4.1 — Nomear júris de provas de doutoramento de estudantes inscritos 
na Faculdade de Direito nos seguintes ramos do conhecimento:

Direito;
Filosofia da Ciência;

4.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

5 — Que são cometidas ao Diretor da Faculdade de Farmácia, com 
faculdade de delegação, as competências para:

5.1 — Nomear júris de provas de doutoramento no ramo do conhe-
cimento de Farmácia;

5.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

6 — Que são cometidas ao Diretor da Faculdade de Letras, com 
faculdade de delegação, as competências para:

6.1 — Nomear júris de provas de doutoramento de estudantes inscritos 
na Faculdade de Letras e de provas de agregação requeridas nessa Escola 
nos seguintes ramos do conhecimento:

Alterações Climáticas e Políticas de Desenvolvimento Sustentável;
Artes;
Ciência Cognitiva;
Crítica Textual;
Estudos Artísticos;
Estudos Clássicos;
Estudos de Cultura;
Estudos de Literatura e de Cultura;
Estudos de Tradução;
Estudos Literários;
Filosofia;
Filosofia da Ciência;
História;
Linguística;
Tradução;

6.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

6.3 — Designar júris de provas de habilitação para o exercício de funções 
de coordenação científica, nas áreas científicas da Faculdade de Letras;

7 — Que são cometidas ao Diretor da Faculdade de Medicina, com 
faculdade de delegação, as competências para:

7.1 — Nomear júris de provas de doutoramento de estudantes inscritos 
na Faculdade de Medicina nos seguintes ramos do conhecimento:

Ciência Cognitiva;
Ciências Biomédicas;
Ciências e Tecnologias da Saúde;
Medicina;

7.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

8 — Que é cometida ao Diretor da Faculdade de Medicina Dentária, 
com faculdade de delegação, a competência para designar júris de reco-
nhecimento de nível e específico nos processos associados às áreas de 
formação, especialidades e ramos de conhecimento dessa Escola;

9 — Que são cometidas ao Presidente da Faculdade de Medicina 
Veterinária, com faculdade de delegação, as competências para:

9.1 — Nomear júris de provas de doutoramento no ramo do conhe-
cimento de Ciências Veterinárias;

9.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

10 — Que são cometidas ao Presidente da Faculdade de Motricidade 
Humana, com faculdade de delegação, as competências para:

10.1 — Nomear júris de provas de doutoramento nos seguintes ramos 
do conhecimento:

Educação;
Motricidade Humana;

10.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;
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11 — Que é cometida ao Diretor da Faculdade de Psicologia, com 
faculdade de delegação, a competência para designar júris de reco-
nhecimento de nível e específico nos processos associados às áreas de 
formação, especialidades e ramos de conhecimento dessa Escola;

12 — Que é cometida ao Diretor do Instituto de Ciências Sociais, 
com faculdade de delegação, a competência para designar júris de reco-
nhecimento de nível e específico nos processos associados às áreas de 
formação, especialidades e ramos de conhecimento dessa Escola;

13 — Que é cometida ao Diretor do Instituto de Educação, com facul-
dade de delegação, a competência para designar júris de reconhecimento 
de nível e específico nos processos associados às áreas de formação, 
especialidades e ramos de conhecimento dessa Escola;

14 — Que é cometida ao Presidente do Instituto de Geografia e Orde-
namento do Território, com faculdade de delegação, a competência para 
designar júris de reconhecimento de nível e específico nos processos 
associados às áreas de formação, especialidades e ramos de conheci-
mento dessa Escola;

15 — Que são cometidas ao Presidente do Instituto Superior de Agro-
nomia, com faculdade de delegação, as competências para:

15.1 — Nomear júris de provas de doutoramento de estudantes ins-
critos no Instituto Superior de Agronomia nos seguintes ramos do co-
nhecimento:

Alterações Climáticas e Políticas de Desenvolvimento Sustentável;
Arquitetura Paisagista;
Arquitetura Paisagista e Ecologia Urbana;
Biologia;
Engenharia Agronómica;
Engenharia Alimentar;
Engenharia do Ambiente;
Engenharia dos Biossistemas;
Engenharia Florestal e dos Recursos Naturais;
Estudos de Desenvolvimento;
Gestão Interdisciplinar da Paisagem;
Restauro e Gestão Fluviais;

15.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

16 — Que são cometidas ao Presidente do Instituto Superior de Ciên-
cias Sociais e Políticas, com faculdade de delegação, as competências 
para:

16.1 — Nomear júris de provas de doutoramento de estudantes ins-
critos no Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas nos seguintes 
ramos do conhecimento:

Administração Pública;
Antropologia;
Ciência Política;
Ciências da Comunicação;
Ciências Sociais;
Estudos de Género;
Política Social;
Políticas de Desenvolvimento de Recursos Humanos;
Relações Internacionais;
Sociologia;

16.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

17 — Que são cometidas ao Presidente do Instituto Superior de Eco-
nomia e Gestão, com faculdade de delegação, as competências para:

17.1 — Nomear júris de provas de doutoramento de estudantes ins-
critos no Instituto Superior de Economia e Gestão nos seguintes ramos 
do conhecimento:

Economia;
Economia Política;
Estudos de Desenvolvimento;
Gestão;
História Económica e Social;
Matemática Aplicada à Economia e à Gestão;
Sociologia;
Sociologia Económica e das Organizações;

17.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

18 — Que são cometidas ao Presidente do Instituto Superior Técnico, 
com faculdade de delegação, as competências para:

18.1 — Nomear júris de provas de doutoramento de estudantes ins-
critos no Instituto Superior Técnico e de provas de agregação requeridas 
nessa Escola nos seguintes ramos do conhecimento:

Alterações Climáticas e Políticas de Desenvolvimento Sustentável;
Arquitetura;
Bioengenharia;
Biotecnologia e Biociências;
Engenharia Aeroespacial;
Engenharia do Ambiente;
Engenharia Biomédica;
Engenharia Civil;
Engenharia Computacional;
Engenharia Eletrotécnica e de Computadores;
Engenharia Física Tecnológica;
Engenharia e Gestão;
Engenharia Informática e de Computadores;
Engenharia de Materiais;
Engenharia Mecânica;
Engenharia Naval e Oceânica;
Engenharia e Políticas Públicas;
Engenharia Química;
Engenharia de Petróleos;
Engenharia do Território;
Engenharia da Refinação, Petroquímica e Química;
Estatística e Processos Estocásticos;
Filosofia da Ciência;
Física;
Georrecursos;
Líderes para Indústrias Tecnológicas;
Matemática;
Materiais e Processamento Avançados;
Química;
Restauro e Gestão Fluviais;
Segurança de Informação;
Sistemas Sustentáveis de Energia;
Sistemas de Transportes;

18.2 — Designar júris de reconhecimento de nível e específico nos 
processos associados às áreas de formação, especialidades e ramos de 
conhecimento dessa Escola;

18.3 — Designar júris de provas de habilitação para o exercício de 
funções de coordenação científica, nas áreas científicas do Instituto 
Superior Técnico.

19 — Que este Despacho revoga o Despacho n.º 2169/2018, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 43, de 1 de março, e retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 280/2018, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 72, de 12 de abril;

20 — Que o presente despacho produz efeitos a 1 de abril de 2019, 
considerando -se ratificados todos os atos praticados ao seu abrigo desde 
essa data.

15 de abril de 2019. — O Reitor, António Cruz Serra.
312231861 

 Instituto de Educação

Despacho (extrato) n.º 4637/2019
Por despacho do Senhor Diretor de 12/04/2019, proferido ao abrigo da 

alínea b), do n.º 2, do artigo 42.º do Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, 
publicado no DR, n.º 42, 2.ª série de 01 de março, foram designados 
os seguintes professores para integrarem o júri de reconhecimento de 
habilitações ao nível de Mestrado, requeridas por Sandra Sylvia de 
Santana Ziegler:

Presidente:
Doutora Cecília Galvão Couto, Professora Catedrática do Instituto 

de Educação da Universidade de Lisboa.

Vogais:
Doutor Pedro Miguel Freire da Silva Rodrigues, Professor Associado 

do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa;
Doutora Marisa Sofia Monteiro Correia, Professora Adjunta da Escola 

Superior de Educação do Instituto Politécnico de Santarém.
15 de abril de 2019. — O Diretor Executivo, Nuno Joel Cava-

lheiro.
312234153 


